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DECISÃO

 

II SESSÃO DA 563ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2026.
 

 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Plenário do Conselho
Federal de Farmácia (CFF), no auditório da sede I do Conselho Federal de Farmácia, localizado no Setor
Habitacional Individual Sul, QI 15 Lote L, Lago Sul, em Brasília-DF. Item 2. Homologações. Inclusão de
pauta. Processo CRFPR26.5.000000621-7. Solicitação de homologação da Deliberação nº 1059/2025 do
Conselho Regional de Farmácia do estado do Paraná - CRF/PR, que altera dispositivos da Deliberação
nº 1.055/2025, a qual dispõe sobre auxílio de representação, pagamento de diárias, jetons e outras
providências. Relator: Dr. Adonis Motta Cavalcante. Decisão: O Plenário do Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade, homologou a referida deliberação. Encaminhe-se aos setores competentes
para as providências cabíveis. Cumpra-se. Brasília, 29 de janeiro de 2026.

 

Walter da Silva Jorge João

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Walter da Silva Jorge João, Presidente do Conselho
Federal de Farmácia, em 04/02/2026, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
1001553 e o código CRC 8837A1CC.
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